
Pedido de decisão prejudicial apresentado por requeri-
mento da Telekom-Control-Kommission (Áustria) de 13
de Junho de 2005 no processo relativo à Telekom Austria

AG

(Processo C-256/05)

(2005/C 205/23)

(Língua do processo: alemão)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por requerimento da
Telekom-Control-Kommission (Áustria), de 13 de Junho de
2005 no processo relativo à Telekom Austria AG, que deu
entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em 17 de Junho de
2005.

A Telekom-Control-Kommission (Áustria) solicita ao Tribunal
de Justiça que se pronuncie, a título prejudicial, sobre a
seguinte questão:

A decisão da Comissão das Comunidades Europeias C (2004)
4070 final, de 20 de Outubro de 2004, aprovada ao abrigo do
artigo 7.o, n.o 4, da Directiva 2002/21/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um
quadro regulamentar comum para as redes e serviços de comu-
nicações electrónicas (directiva-quadro) (1), pela qual a
Telekom-Kontrol-Kommission foi intimada a retirar o projecto
de decisão relativa à análise do mercado dos «serviços de trân-
sito na rede telefónica pública fixa» aprovado no processo M9/
/03, M9a/03, notificado à Comissão em 20 de Julho de 2004 e
por esta registado sob o n.o AT/2004/0090, é válida face ao
disposto no artigo 253.o CE e nos artigos 7.o, n.o 4, 8.o, n.os 2,
14.o, 15.o e 16.o da Directiva 2002/21/CE, às linhas de orien-
tação da Comissão para a análise de mercado e à Recomen-
dação da Comissão relativa aos mercados relevantes de
produtos e serviços no sector das comunicações electrónicas?

(1) JO L 108, p. 33.

Pedido de decisão prejudicial apresentado por despacho
do Komárom-Esztergom Megyei Bíróság, de 29 de Abril de
2005, no processo Lakép Kft., Pár-Bau Kft. e Rottelma Kft.
contra Komárom-Esztergom Megyei Közigazgatási Hivatal

(Processo C-261/05)

(2005/C 205/24)

(Língua do processo: húngaro)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por despacho do

Komárom-Esztergom Megyei Bíróság, de 29 de Abril de 2005,
no processo Lakép Kft., Pár-Bau Kft. e Rottelma Kft. contra
Komárom-Esztergom Megyei Közigazgatási Hivatal, que deu
entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em 22 de Junho de
2005.

O Komárom-Esztergom Megyei Bíróság solicita ao Tribunal de
Justiça que se pronuncie, a título prejudicial, sobre as seguintes
questões:

1) Segundo a Sexta Directiva 77/388/CEE (1) do Conselho, de
17 de Maio de 1977, quais são os critérios que permitem
qualificar um imposto de imposto sobre o volume de negó-
cios?

2) Deve-se considerar que tem carácter de imposto sobre o
volume de negócios um imposto cuja matéria colectável é
constituída pelas receitas líquidas provenientes do preço dos
produtos vendidos ou dos serviços prestados, uma vez dedu-
zido o custo de aquisição dos bens vendidos e dos serviços
prestados através de terceiros, assim como os custos de
material ou partes deles?

3) Deve interpretar-se o artigo 33.o da directiva no sentido de
que, nos Estados-Membros, só pode existir um único
imposto sobre o volume de negócios?

4) Se existirem num Estado-Membro dois ou mais impostos
que tenham carácter de impostos sobre o volume de negó-
cios, a liquidação realizada depois da adesão à União Euro-
peia com efeito retroactivo a uma data anterior à adesão
viola o artigo 33.o da directiva?

(1) JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54.

Acção intentada em 22 de Junho de 2005 pela Comissão
das Comunidades Europeias contra a República da Áustria

(Processo C-262/05)

(2005/C 205/25)

(Língua do processo: alemão)

Deu entrada em 22 de Junho de 2005, no Tribunal de Justiça
das Comunidades Europeias, uma acção contra a República da
Áustria intentada pela Comissão das Comunidades Europeias,
representada por Hans Støvlbæk e Andreas Manville, com
domicílio escolhido no Luxemburgo.
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